
ATUALIZE O SEU

*LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE CAPACITAÇÃO

NUNCA PREENCHEU?

LNC* 2020

Você sabia que o LNC é utilizado como uma ferramenta oficial de 
formalização das atividades de capacitação e dos pedidos de afastamento?

Pois é! Agora, todos os servidores com intenções de realizar atividades de capacitação 
e/ou afastamentos em 2020 deverão, obrigatoriamente, preencher o LNC. Antes de 
preenchê-lo você precisa estar atento a dois documentos que estão disponíveis no 
portal da PROGESP – Capacitação:

1. Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) 2020; e
2. Cronograma de Oferta de Atividades de Capacitação 2020.

Esses dois documentos serão fundamentais para o preenchimento do LNC. Por meio 
deles, você terá acesso ao cronograma de cursos de 2020 e ao planejamento geral 
das ações de capacitação.

Para preencher o LNC, acesse o SIGRH e clique no banner de divulgação.

Documentos Legais:
Decreto Nº 9991 de 28 de agosto de 2019;
Instrução Normativa Nº 201 de 11 de setembro de 2019.
Período de atualização/preenchimento: 24/01/2020 a 17/02/2020

ENTRE NESSA E COMECE HOJE MESMO!


